
RESOLUÇAO NO 2.329 - dE 12 -de DEZEMBRO 1995

EMENTA: Fica aprovado o Curso de Especialização 
em Preservação do Patrimônio Arquite^ 
tônico".

SERVIÇO POBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAI. DO PARA, no uso
cl«s atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e em 
cumprimento ao Egrégio Conselho Superior de Ensino e Pesquisa, em se^ 
são realizada no dia 12.12.95, e da Colenda Câmara de Assuntos Econô
mico Financeiros (Parecer no 55 /96) , de acordo com a delegação de conj,
petência do Conselho Superior de Administração, em sessão plenária de
16.10.85, promulga a seguinte

R E S O  L U C A O ;

Art. 10 Fica aprovado o Curso de Especialização em Preservação do Pa 
trimônio Arquitetônico, de responsabilidade do Departamento de
Arquitetura e Urbanismo do Centro Tecnológico, que tem como
objetivo promover a difusão dos conhecimentos específicos re 
lacionados com as atividades de preservação, conservação e 
restauração de edificações e conjuntos arquitetônicos e urba 
nisticos de interesse histórico integrado as diversas áreas 
de conhecimento que interveem nessas tarefas, ajustando-as às 
peculiaridades da região e desenvolvendo procedimentos adequa 
dos; tudo de conformidade com o constante no Anexo, que faz 
parte integrante e inseparável desta Resolução e com os autos, 
do Processo nQ 28.254/95,.

Art. 2Q Esta Resolução passa a viger a partir da data de sua aprovação.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 22
de novembro de 1996.

Prof. Dr. MAR^S XIMENES PONTE 
R ^ o r  

Presidente
do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa



1. Título; Curso de Especialização em Preservaçãodo Patrimônio Arquite
tônico.

2. Unidades Responsável; Departamento de Arquitetura e Urbanismo
3. Centro; Tecnológico

4. Seleção; período 02.10.95 a 29.03.96, com 510 horas distribuídas em
13 disciplinas, sendo que 210 horas correspondem a disc_i 
plina Atelier de Projetos.

5. Equipe: Coordenação e Více-coordenção estão, respectivamente, sob
as responsabilidade dos professores Jussara da Silveira Dê  
renji e José Júlio Lima e do Colegiado farão parte Carmem 
Lúcia Valério Cal e Cicerino Cabral do Nascimento.

6. Objetivo; 0 Curso objetiva promover a difusão dos conhecimentos e£
pacíficos relacionados com as atividades de preservação, 
conservação e restauração de edificações e conjuntos ar 
quitetônicos e urbanísticos de interesse histórico, inte 
grado as diversas áreas de conhecimento que interveem ne£ 
sas tarefas, ajustando-as ãs peculiaridades da região e 
desenvolvendo procedimentos adequados.

7. Verificação de Aprendizagem; será adotada através de provas escr_i
tas ou trabalho individual e a avalia 
ção dependerá do professor de cada di£ 
ciplina.

8. Integralização Curricular; - 85% de frequência
- Conceito igual ou superior a "BOM"
- Integralização da carga horária do 

Curso
- Apresentação de monografia

9. Financiamento; entrarão com recursos Capes - R$ 8.694,36 e R$14.490,60
IFHAN - R$ 7.822,18 
PROPESP - R$ 19.836,16 
C. Tecnológico R4 1.950,00 

Curso R$ 12.876,35

ANEXO DA RESOLUÇÃO NQ 2.329/95-CONSEP


